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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2001 

LIDO NO EXPEDIENTE DE J'3 10 

APROVA AS CONTAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - 
ESTADO DA BAHIA - RELATIVAS 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
1999. 

A Mesa da Câmara Municipal de Vitória da Conquista - Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que este Legislativo 
aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista, Estado da Bahia, relativas ao exercício financeiro de 
1999, de acordo com o Parecer Prévio n° 247/00, emitido pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 21 ode 2001. 
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